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180.000,00
14.000,00

na data do -
em. contrario.

.rgo de que tra- 
orçamento, às -

sua publicação, revogadas as disposições
Prefeitura Municipal de Salto,
Em 23 de agosto de 1 979.

AI

31.OO.00 - DESPESAS DE CUSTEIO 
51.11.02 - Despesas Variáveis
31.51.00 - Hemun. de Serv. Pes.

íeito Municipal

JESUINO PUYq Prefeito Municipal de Salto, Estado 
usando das atribuições cue lhe são conferidas

RTO ANDRÉ FEERAR1

150.000,00
14.000,00

30.000,00




